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FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO

SUSPENSÃO DO PROCESSO

Terminamos a aula passada mencionando que a suspensão é causada por uma série de fatores. O processo pode ser suspenso por uma série de razões. E começamos a falar sobre algumas causas que levam à suspensão do processo nos termos do art. 265 do CPC. E a última causa que nós mencionamos capaz de levar à suspensão do processo, era a expedição de duas cartas: as cartas precatórias e as cartas rogatórias. E nós falamos muito rapidamente do que vem a ser a carta precatória. Essa carta a gente expede toda vez que a gente precisa que um outro juízo realize uma diligência que você não tem condições de realizar. Então, se um juiz precisa fazer a oitiva de uma testemunha que, por exemplo, mora em outro município, ao invés de gerar o deslocamento desta testemunha (nem sempre é possível, custa caro, leva à perda de tempo) o juiz muitas vezes prefere determinar a expedição de uma carta precatória. De maneira que ele vai pedir ao juízo do outro município que ouça aquela testemunha, reduza a termo o que ela vai dizer e que devolva aquele depoimento para que seja então anexado aos autos. 

A carta precatória tem como grande característica a inexistência de hierarquia entre os juízos deprecante e deprecado. O juízo que expede a carta precatória tem funcionalmente a mesma hierarquia do juízo chamado de deprecado. Não há hierarquia entre eles. A carta precatória tem como grande característica servir como ato de comunicação processual entre juízos que não guardam hierarquia entre si. 

Já a carta rogatória, cuja expedição também leva à suspensão do processo, é um quadro de situações. A mais rotineira delas é quando um juiz, por qualquer razão, precisa que um tribunal pratique uma determinada diligência. O processo foi perdido, por exemplo, no tribunal (a gente vai ver isso no momento adequado). Existe um procedimento que determina que o juiz ressarce o processo que foi perdido no tribunal. Mas é possível, por exemplo, que o tribunal tenha praticado uma diligência que só ele pode repetir; só ele está apto a praticar. Se o juiz precisa dessa cooperação do tribunal, ele expede uma carta chamada de rogatória. Essa carta é também utilizada para comunicação entre juízos que estão em base territoriais distintas nacionalmente. Então, se eu preciso de uma diligência praticada no exterior, se eu preciso ouvir uma testemunha que mora no Líbano, eu vou expedir uma carta chamada de rogatória. 

E aí vocês podem perguntar: “Você não disse que a grande característica da carta precatória é o fato dela ser expedida entre juízos que têm a mesma hierarquia? Nesse caso, a carta rogatória também não está ligando juízos que têm a mesma hierarquia?” 

A gente não pode fazer essa afirmação. Por que? Porque a gente só pode comparar hierarquia entre juízos internamente. Não dá pra gente querer comparar a jurisdição de um juiz brasileiro com a de um juiz norte-americano. Por que? Porque lá ele pode ter mais importância ou menos importância hierárquica do que o nosso juiz. O sistema de jurisdição é sempre nacional. A gente não pode afirmar com precisão que em outros países a organização judiciária é similar à nossa. Daí porque, quando um juiz brasileiro expede uma carta que nós chamamos de rogatória para um outro juízo, pode ser que ele esteja pleiteando uma diligência para alguém que tem a mesma hierarquia que ele, ou não. Vai depender da organização judicial do país que está sendo deprecado. Daí porque a gente não fala em carta precatória entre juízos que pertencem a países distintos. Porque a gente não pode afirmar que eles têm a mesma hierarquia. A gente só pode comparar formação judicial dentro do nosso país. Aqui a gente sabe que a estância superior é o STF, que abaixo dele está o STJ, que abaixo do STJ estão os Tribunais Estaduais e que abaixo dos Tribunais Estaduais estão os juízes. Mas em outros países a organização pode ser diferente. Então não dá pra dizer que uma carta expedida por um TJ – Tribunal de Justiça do nosso país para um Tribunal de outro país foi expedida para alguém com a mesma hierarquia ou não. Daí porque carta que liga juízos de países distintos é chamada de rogatória. Não tem o nome de precatória por que? Porque a precatória, por premissa, envolve juízos que tem igual hierarquia. Então ela é utilizada como ato de comunicação por juízos que estão no Brasil. Se um juiz do Espírito Santo precisa falar com um juiz de Manaus, ele usa a precatória. A gente tem a certeza de que eles têm a mesma hierarquia. Mas se for um ato de comunicação internacional, aí ele expede a chamada carta rogatória, porque a gente trabalha com a possibilidade de existir hierarquias diferentes entre juízo deprecante e juízo deprecado.

· É necessário suspender todo o processo enquanto a carta não é devolvida?

As cartas rogatória e precatória estão previstas no art. 338. A redação do art. 338 atualmente diz que a carta precatória e a carta rogatória não suspendem o processo, no caso de que trata o art. 265, IV, b, senão quando requeridas antes do despacho saneador.

Art. 338. A carta precatória e a carta rogatória não suspendem o processo, no caso de que trata o art. 265, IV, b, senão quando requeridas antes do despacho saneador. 

Art. 338. A carta precatória e a carta rogatória suspenderão o processo, no caso previsto na alínea b do inciso IV do art. 265 desta Lei, quando, tendo sido requeridas antes da decisão de saneamento, a prova nelas solicitada apresentar-se imprescindível. (Redação dada pela Lei nº 11.280, de 2006)
Então diz o art. 338 o que a gente afirmou na aula passada. Lembra que eu disse para vocês que a doutrina diverge acerca da suspensão do processo pela expedição de carta precatória e rogatória? Uma parte significativa da doutrina diz que essas cartas só suspenderiam o processo quando elas fossem requeridas antes do saneamento do processo. Por que? Porque esses doutrinadores entendem que você deve requerer a oitiva de uma testemunha fundamental para a sua defesa, na primeira oportunidade que você tem. Qual é a primeira oportunidade que o autor tem de arrolar testemunhas e de requerer produção de provas? Na inicial; logo que ele ajuíza a ação. E o réu? Qual é a primeira oportunidade que o réu tem de pedir a oitiva de testemunha e de pedir para que sejam produzidas provas? Na apresentação da defesa; no momento da contestação. 

Há doutrinadores que dizem que se eu requeiro a expedição de uma carta precatória logo na minha inicial ou na contestação do réu, o efeito só pode ser um: a suspensão do processo. Por que? Porque está demonstrada toda a minha boa fé. Desde o ajuizamento da ação, ou desde que ela foi ajuizada e que eu fui ré, eu sinalizei para o juiz que era fundamental ouvir uma determinada testemunha para que ele sentenciasse. Isso comprova a minha boa fé, comprova a importância da oitiva daquela testemunha e justifica a suspensão daquele processo até que ela seja ouvida.  

Mas se eu só requeiro isso depois do saneamento do processo, dizem alguns doutrinadores, automaticamente não deveria haver a suspensão do processo. Por que? Porque se parte da premissa que esse requerimento tem caráter protelatório. Eu só estou pedindo agora a oitiva de uma testemunha que mora no Líbano, para o processo demorar, pra eu poder ganhar tempo. Eu já sei que a coisa não está boa pro meu lado, e provavelmente o juiz vai decidir contrariamente a mim, então depois da fase do saneamento e, portanto, muito depois do momento adequado para requerer a oitiva de uma testemunha, eu resolvo que era fundamental ouvir uma pessoa que mora no Líbano. Se eu faço isso depois do saneamento, estaria sinalizado pro juiz o que? O caráter protelatório desse requerimento. Logo, o juiz não deveria suspender o processo. O que deveria o juiz fazer? “Ahh é? Você quer ouvir uma testemunha que está no Líbano? Está bom... eu vou deferir, senão você vai alegar cerceamento de defesa. Mas o processo vai seguir. E, se for o caso, a gente vai caminhar com esse processo até ele estar pronto para o julgamento.” 

Mas o Alexandre Câmara sustenta que esse não é o melhor entendimento. Diz ele que o que deve ser feito para fins de determinar ou não a suspensão do processo, não é verificar em que momento a gente requereu a expedição da carta. O que a gente tem que verificar é se a parte, no caso em questão, teve condições de fazer esse requerimento antes. Muitas vezes a parte sequer sabe da existência de uma testemunha que pode ser fundamental para ela. E ela só fica sabendo disso no momento em que uma outra testemunha por ela arrolada vai a juízo e diz pro juiz: “Olha, quem pode esclarecer bem esse caso é a Maria.” Aquela pessoa envolvida no processo – autor ou réu – que sequer sabia que a Maria existia, passa a ter interesse em ouvir a Maria. E se isso acontece depois do saneamento do processo, diz o Alexandre Câmara, é natural que só nesse momento a parte requeira a oitiva da Maria. Por que? Porque ela está de má fé? Porque ela quer fazer o processo demorar? Não. Porque antes disso, ela sequer sabia que a Maria existia! A Maria foi uma testemunha mencionada por uma outra que ela tinha arrolado. Então, diz o Alexandre Câmara, o que a gente tem que aferir é a boa fé ou a má fé. E não o momento em que foi requerida a expedição da carta. Nem sempre o requerimento feito logo na inicial é indício de boa fé. Nem sempre porque a pessoa requereu depois do saneamento, ela está agindo de má fé necessariamente. Então essa é a posição do Alexandre Câmara, que de alguma forma tenta interpretar e minimizar o que diz a letra do art. 338, que determina a suspensão do processo em algumas situações pela expedição da carta antes do saneamento, mas que diz que se a expedição for requerida depois do saneamento aí a gente parte da premissa que houve má fé e não suspende coisa nenhuma. 

(pergunta) – Esse é o entendimento majoritário? Na prática suspende ou não?

Na prática poucos suspendem. Por que? Porque você tem a letra clara do art. 338. Pra jurisprudência é mais fácil aplicar a lei, quando ela é muito clara, do que ficar criando em cima de interpretações, uma segunda regra. Então, os tribunais na prática dizem: o art. 338 é muito claro. Certo ou incerto, não interessa. A lei diz que se você requerer a carta depois do saneamento, é para não suspender. E a maioria não suspende e aplica aí princípios da celeridade e da efetividade, e dizem que esses princípios são tão importantes quanto o princípio da ampla defesa e do contraditório. Então, dizem eles, a gente não está violando os princípios da ampla defesa e do contraditório porque a gente vai ouvir a testemunha que você quer. Só que a gente vai também conciliar essa sua ampla defesa com a celeridade. E não vai suspender o processo. Então os tribunais tentam equilibrar os princípios. Cerceamento de defesa é não expedir a carta. Expedir sem suspender o processo não está cerceando a sua defesa. Só está colaborando para que o processo se desenvolva também de maneira rápida. 

E aí a gente faz a seguinte pergunta: independente da posição que se adote – a do Alexandre Câmara que diz que a gente tem que aferir a real intenção da parte, ou aquela posição mais fria, mais legalista dos tribunais – será que a gente tem que suspender todo o processo enquanto a carta não for devolvida? 

Partindo da premissa de que vai haver suspensão do processo – a gente aferiu que o sujeito fez o requerimento depois do saneamento mas que ele estava de boa fé, ou ainda, ele fez o requerimento antes do saneamento (e aí não tem discussão: a gente vai suspender o processo só porque diz a lei que antes do saneamento suspende o processo) – a pergunta é: suspende-se todo o processo por conta da expedição da carta? 

Aqui não tem discussão. Toda a doutrina diz que, nas hipóteses em que couber a suspensão do processo pela expedição da carta, a gente não precisa suspender todo o processo. A gente só vai suspender os atos que dependam do resultado da carta. Então, tanto a doutrina quanto os tribunais, dizem o seguinte: chegando a conclusão de que é caso de suspensão do processo por ter havido a expedição de uma carta, fato é que a gente não precisa suspender todo o processo. Basta que a gente suspenda os atos que dependem pra sua prática, do resultado da carta. Então, por exemplo, o réu requereu na sua contestação a oitiva de uma pessoa que mora no Líbano e a realização de uma perícia extremamente simples em um documento. E aí a doutrina diz o seguinte: será que faz sentido paralisar a perícia de um documento que não tem nada a ver com a oitiva da pessoa lá no Líbano, só porque a carta foi expedida? Será que a gente não pode praticar os outros atos, produzir as outras diligências que foram requeridas pelo réu? 

Tanto a doutrina quanto os próprios julgadores concordam que não há qualquer prejuízo nisso. Quando a gente fala em suspender o processo – dizem esses doutrinadores – a gente está falando em suspender os atos que possam ser influenciados pelo resultado da carta. Então, é óbvio, o juiz não vai sentenciar antes de chegar o depoimento. Por que? Porque ele pode mudar totalmente a convicção do juiz em torno dos fatos. Mas não tem razão para deixar de produzir uma determinada perícia que não guarda qualquer relação com a oitiva da testemunha. Então não tem porquê a gente paralisar todo o processo. Aqui não cabe discussão mesmo; todo mundo caminha nesse sentido. A gente suspende somente os atos que possam sofrer influência do resultado daquela carta que a gente expediu. 

· Art. 265, § 5º - estabelece limitação de 1 ano no art. 265, IV.

Durante quanto tempo o processo pode ficar suspenso? Será que a gente pode suspender o processo depois de expedida uma carta, pelo resto da vida? Vejam vocês que eu pedi a oitiva de uma pessoa que mora no Líbano, estamos tentando localizar a testemunha, não se consegue com muita facilidade, a gente deixa o processo suspendo ad eternum? 

Olha o que diz o art. 265, § 5º do CPC:

§ 5o Nos casos enumerados nas letras a, b e c do no IV, o período de suspensão nunca poderá exceder 1 (um) ano. Findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo.

Então toda vez que a gente requerer a suspensão de um processo por conta da expedição de uma carta, existe um tempo para se tentar realizar aquela diligência, para se tentar ouvir uma pessoa. Qual é o prazo? De 1 ano. Por que? Porque você não pode de repente, pedir a oitiva de uma testemunha que ninguém vai localizar (e você já sabe disso), e com isso você consegue fazer o processo ficar suspenso eternamente. Senão ia ser fácil você não ser condenado. Era só você, na condição de réu, requerer a expedição de uma carta pra oitiva do Saddan ou do Bin Laden. É claro que a gente iria ter processos suspensos infinitamente. Justamente para coibir esses abusos no requerimento de medidas que levam à suspensão do processo, o nosso legislador limitou em 1 ano o prazo pelo qual pode ficar suspenso o processo pelas causas apontadas por ele no § 5º. 

Lembro a vocês que esse prazo não é único. O processo, por acordo entre as partes, por exemplo, pode ficar suspenso por 6 meses. Então, se a pergunta é muito genérica – alguma coisa como: por quanto tempo pode ficar suspenso o processo? – a resposta é: depende da causa que levou à suspensão do processo. 

Se foi por acordo entre as partes, o período máximo que o processo pode ficar suspenso é 6 meses. Se o processo foi suspenso nos termos do § 5º do art. 265, por uma das causas a que ele faz menção, aí o prazo de suspensão é de até 1 ano. 

Então, não existe um prazo único para suspensão do processo. O legislador previu prazos diferentes de acordo com a causa que levou à suspensão do processo.

· Art. 265, V – motivos de força maior suspendem o processo.

Ainda analisando o art. 265, diz o inciso V que o processo será suspenso por motivo de força maior. Aqui cabe fazer a seguinte análise: será que o legislador aqui no CPC trabalhou com aquela diferenciação que no direito civil se faz entre caso fortuito e força maior? Adianto para vocês que não. Embora o inciso V só fale em força maior, ele está fazendo referencia tanto a eventos provocados pelo homem quanto aos eventos provocados pela natureza. 

No direito civil a gente separa caso fortuito de força maior. 

· Caso fortuito ( eventos causados pela natureza

· Força maior ( eventos causados pelo homem

A gente diz que força maior é aquele evento causado pelo homem, que pode levar a um transtorno enorme, por exemplo: estourou uma greve no Rio de Janeiro, o pessoal invadiu o fórum e não tem condições de trabalhar mais. Ninguém consegue entrar. Isso vai levar imediatamente à suspensão do processo, porque você não consegue dar andamento a ele de maneira regular. Tudo isso é, no direito civil, o que se configura como força maior: eventos causados pelo homem que mudam o rumo natural das coisas, que causam um transtorno enorme. 

Casos fortuitos, ao menos para o direito civil, são aquelas situações que decorrem de eventos naturais e que causam também transtornos, muitas vezes incontornáveis. Exemplo: nós fomos atingidos por um furacão que fez com que o fórum fosse alagado. Ou um raio caiu sobre o fórum e perdeu-se tudo o que tinha ali. Esses são eventos naturais que geram uma situação de calamidade pública. Então essas situações, tidas como casos fortuitos pelo direito civil, também levam à suspensão do processo, em que pese o inciso só falar em motivos de força maior.

· Art. 265, VI – permissão para previsão de outras causas de suspensão do processo.

Diz o inciso VI do art. 265 que nos demais casos regulados pelo Código, também pode haver suspensão do processo. Então o art. 265 termina de uma forma muito genérica. Vem o legislador elencando todas as formas de suspensão, e no inciso VI ele vem e diz pra gente: “se você encontrar mais algum caso lançado no Código, também pode suspender o processo”. 

Então ele quis deixar muito claro que esse rol não é taxativo; é um rol exemplificativo. Posso assegurar a vocês que, ainda que a gente se esforce bastante, a gente não vai encontrar causas de suspensão espalhadas pelo Código. As causas de suspensão realmente aceitas, estão aqui no art. 265. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO
Quando a gente fala em extinção do processo é fundamental que vocês saibam desde já que o processo pode ser extinto com análise e resolução do mérito ou sem a análise e resolução do mérito. Então sempre que a gente falar em extinção do processo, a gente está trabalhando com duas possibilidades: um processo é extinto com resolução do mérito ou é extinto sem a resolução do mérito. Ou o juiz chega a analisar o mérito daquilo que eu pedi, ou ele encontrou um obstáculo anterior que o leva a extinguir o processo sem que ele sequer tenha chegado ao mérito da questão. 

· Sem resolução do mérito – art. 267

· Com resolução do mérito – art. 269
E aí a gente vai ver que, pelo menos nesse aspecto, o Código dá uma ajuda muito grande, porque a gente tem dois artigos que vão nos orientar. Um vai tratar das causas de extinção sem a resolução do mérito e o outro vai tratar das causas de extinção do processo com a resolução do mérito. 

Qual é a regra? A regra é o processo ser extinto com a resolução do mérito. Os processos existem – e esta é a regra – para tramitarem até que se chega a um ponto em que o juiz vai sentenciar, analisando o mérito e se posicionando quanto àquilo que eu pedi na minha inicial. Então esta é a regra: haver a extinção do processo com a resolução do mérito. Excepcionalmente, por fatores que nós vamos analisar, o juiz pode extinguir um processo sem sequer analisar o mérito. 

Quando um juiz extingue um processo sem a resolução do mérito, ele sentencia? Ou será que a sentença é aquele ato final do juiz que tem cabimento toda vez que ele vai extinguir o processo com a resolução do mérito? 

Sentença existe em qualquer situação. Pro juiz extinguir um processo, ele tem que fazer isso por meio de uma sentença. Então tanto nas hipóteses em que há extinção do processo sem resolução de mérito, quanto nas hipóteses em que há extinção do processo com a resolução de mérito, fato é que o processo vai se extinguir por sentença. Não tem outro jeito de extinguir processo. 

Mas será que existe alguma diferença entre a sentença que declara o processo extinto sem a resolução de mérito, e a sentença que declara o processo extinto com a resolução de mérito? Naturalmente. A sentença que leva à extinção do processo com a resolução de mérito, forma o que a gente chama de coisa julgada material. E a sentença que extingue o processo sem a resolução do mérito forma o que a gente chama de coisa julgada formal. 

Qual a diferença entre uma sentença que só forma coisa julgada formal e uma sentença que faz coisa julgada material? A diferença é a seguinte: só a sentença que faz coisa julgada material se torna imutável. A grande diferença entre a sentença que leva à extinção do processo sem a resolução do mérito e com a resolução do mérito, reside na característica da imutabilidade. Só a sentença que leva à extinção do processo com resolução do mérito faz coisa julgada material. Só ela se torna imutável. 

(pergunta) – E os recursos?

A coisa julgada é um processo posterior à etapa de recursos. A coisa julgada se forma depois do tempo para o cabimento de recursos. Olha só gente, como é que funciona a nossa sistemática?
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O processo está tramitando. Em determinado momento a gente vai ter a prolação da sentença. A sentença é um ato recorrível. Então você tem o tempo para recorrer. Passado o tempo para recorrer, você vai ter uma decisão. Por que eu estou chamando de decisão? Porque pode ser a própria sentença (nos casos em que você não recorreu) ou um acórdão (nos casos em que recorreu). Qualquer que seja o conteúdo dessa decisão, quando você não pode mais recorrer – ou porque você não quis e o prazo acabou, ou porque você chegou ao STF e do STF você só pode recorrer pra Deus, só pode apelar pra justiça divina – você vai ter o que a gente chama de trânsito em julgado da decisão. 

Então a sistemática é a seguinte: prolatada a sentença do juiz, imediatamente a lei te confere um prazo para recorrer. Você pode recorrer ou não recorrer. Se eu recorri, eu obtive um acórdão (cheguei lá no STF, então não dá mais pra interpor recurso a mais ninguém). Ou eu fiquei satisfeita com a sentença e não quis recorrer. No momento em que não cabe mais recurso, ou porque houve preclusão temporal ou porque eu já me utilizei todos os recursos cabíveis, acontece o que a gente chama de trânsito em julgado da sentença. O que é isso? É a formação da coisa julgada formal. No momento em que eu não posso mais interpor recurso, pela coisa julgada formal, aquela decisão se torna imutável no processo em que ela foi prolatada. Não dá mais pra mudar a decisão naquele processo. A coisa julgada formal, é o fenômeno decorrente da imutabilidade da decisão no processo em que ela foi prolatada. 

Mas nas causas em que há análise (resolução do mérito), além de coisa julgada formal, se forma a coisa julgada material. O que é a coisa julgada material? É a impossibilidade de mudar aquela decisão no processo em que ela foi prolatada ou em qualquer outro processo futuro. Então quando o juiz se manifesta sobre o mérito do que você pediu, aquela decisão depois do prazo que você tem para recorrer, se torna imutável no processo em que ela foi prolatada – se forma a coisa julgada formal porque não tem mais como recorrer – e paralelamente ela se torna imutável em qualquer outro processo. Isso quer dizer que eu não posso no dia seguinte querer ajuizar uma ação igualzinha àquela anterior pra voltar a discutir o que o juiz já discutiu lá na primeira ação. 

Suponhamos que eu ajuíze uma ação de investigação de paternidade, alegando que o Pedrinho é o pai do meu filho. O processo tramita e vem a sentença. Na sentença o juiz diz que Pedrinho é o pai. Houve a análise de mérito aqui. Dessa sentença cabe recurso? Claro, é uma decisão do juiz, o Pedrinho vai ter prazo para recorrer. Chegamos a uma nova decisão – ou um acórdão do STF que analisou aquela questão, ou ainda a própria sentença do juiz caso a parte não tenha recorrido – e nesse momento, em que eu não posso mais discutir a decisão dentro do processo, se opera o fenômeno da coisa julgada formal. Significa que eu não tenho mais como discutir a paternidade dentro desse processo. 

Mas esse processo teve análise de mérito? Teve. O juiz se manifestou sobre o mérito da ação de investigação de paternidade. O juiz disse que o Pedrinho é pai. Então qual é o fenômeno que no mesmo momento em que se forma a coisa julgada formal, vai ocorrer? Vai ocorrer o fenômeno da coisa julgada material. Isso quer dizer que eu não vou poder no dia seguinte ajuizar uma nova ação de investigação de paternidade em face do Pedrinho para discutir se ele é ou não o pai do meu filho. O que o juiz tiver dito na primeira ação é imutável. Ele se tornou indiscutível no processo primeiro e em qualquer outro processo futuro. Por que isso? Por uma questão de segurança jurídica. 

Imagina se as pessoas pudessem a cada dia renovar ações anteriores porque elas não gostaram do resultado. A gente iria viver numa insegurança jurídica enorme. Então a gente precisa ter segurança jurídica. Qual é o mecanismo que foi criado pelo legislador para te dar segurança jurídica? Diz o legislador: “a partir do momento em que não cabe mais recurso para discutir uma determinada decisão do juiz, ela vai formar coisa julgada formal, ou seja, não dá mais para discutir no mesmo processo. E nas situações em que o juiz se manifestar sobre o mérito, além da coisa julgada formal vai se formar também coisa julgada material. A questão não vai mais poder ser discutida nem no mesmo processo porque não cabe mais recurso e nem em outro processo igual àquele primeiro por uma questão de segurança jurídica”. 

Então a gente chegou a conclusão de que o juiz pode extinguir o processo com análise do mérito ou sem a resolução do mérito. E aí a gente pergunta: tem diferença falar em extinção do processo com julgamento do mérito ou com resolução do mérito? Tem diferença falar em extinção do processo sem julgamento do mérito ou sem resolução do mérito? Tanto faz falar em resolução ou julgamento? 

Até a recente reforma do CPC era a mesma coisa. O art. 267 e o art. 269, que são os artigos que tratam da extinção do processo com ou sem resolução do mérito, falava em julgamento. Mas a doutrina criticava um pouco essa nomenclatura “extinção do processo com julgamento e sem julgamento de mérito”. Por que? A gente vai ver que dentre as causas que levam à extinção do processo com julgamento do mérito (como se dizia antigamente), encontram-se a prescrição e a decadência. 

Prescrição e decadência são causas que levam à extinção do processo com julgamento do mérito. Porque está previsto no artigo que diz que a extinção do processo é com julgamento de mérito. E aí os doutrinadores diziam: é errado então falar em julgamento do mérito. É melhor falar em resolução. Porque na verdade, quando o juiz reconhece que houve prescrição ou que houve decadência, ele não está propriamente julgando o mérito. Ele está extinguindo o processo com a resolução do mérito porque ele tem que seguir a determinação do art. 269. Mas ele não analisou o mérito propriamente. 

O nosso legislador foi profundamente infeliz. Ele não deveria ter incluído prescrição e decadência como causas que levam a extinção do processo com julgamento de mérito. Porque se você reconhece que há prescrição ou que há decadência, você pára numa etapa anterior à própria análise de mérito. 

Mas por que o juiz tem que extinguir dizendo que está julgando o mérito? Porque a prescrição e a decadência foram colocadas no art. 269 do CPC, que é o artigo que diz que extingue o processo com julgamento de mérito. 

Então, disseram os doutrinadores: se for para incluir a prescrição e a decadência no art. 269 é melhor parar de falar em extinção do processo com julgamento do mérito. Vamos falar em extinção do processo com resolução do mérito. O mérito está resolvido, mas ele não foi julgado. O juiz, antes de passar à apreciação e ao julgamento do mérito, reconheceu a existência de prescrição e decadência. Ele parou numa etapa anterior. Não dá pra falar em mérito julgado, porque o juiz não julgou o mérito. 

Então a nomenclatura foi alterada pelo Código. Hoje se fala em extinção do processo com ou sem resolução do mérito. Hoje não é mais sinônimo falar em resolução ou julgamento de mérito. A gente deve encampar a redação mais técnica do CPC e falar em extinção do processo com ou sem resolução do mérito. 

Qual é a conseqüência da gente extinguir o processo com ou sem resolução do mérito? A conseqüência única é a formação da coisa julgada formal (no caso de extinção do processo sem a resolução) e a formação da coisa julgada formal e material (no caso de extinção com resolução). E assim sendo, não cabe repetição da demanda se o processo foi extinto com resolução do mérito. Mas se o processo foi extinto sem o julgamento de mérito, cabe repetição da demanda. 

Então, a grande diferença de saber se o processo foi extinto com ou sem resolução do mérito, basicamente se resume à sua possibilidade de vir ou não no futuro, a ajuizar uma nova ação para discutir a questão. Se não houve resolução de mérito na primeira ação, você não está impedido de ajuizar uma demanda perfeitinha no futuro para discutir aquela mesma situação. Você pode repetir a demanda.

Feitas essas considerações, o que a gente precisa saber agora é o que leva à extinção do processo com resolução do mérito, e o que leva à extinção do processo sem a resolução do mérito.

· Sem julgamento do mérito:

· Cabe repetição da demanda

A gente já sabe qual é o efeito genérico. Sempre que um processo for extinto sem a resolução do mérito, eu posso repetir a demanda. Eu não vou poder ficar discutindo aquilo infinitamente no meio do processo, porque forma a coisa julgada formal. Mas num outro processo, eu vou poder discutir a questão.

Agora o que a gente vai começar a fazer, é analisar as causas que levam à extinção do processo sem a resolução do mérito. Onde estão essas causas? No art. 267 do CPC. A gente não tem que quebrar a cabeça pra saber se uma determinada causa vai levar à extinção do processo com ou sem a resolução do mérito. O legislador já diz isso. O rol é taxativo. 

Se eu quero saber se o processo vai ser extinto sem a resolução do mérito – ou seja, quero ver se eu posso repetir a demanda – o que eu vou ver? Vou ver se a causa da extinção está no art. 267. 

Se eu quero saber se meu processo foi extinto com resolução do mérito, e portanto estou impedida de discutir isso numa ação futura, vou ver se a causa da extinção está no art. 269. 

Não tem erro. Necessariamente, se a causa estiver no art. 267 eu vou poder repetir a demanda; vou poder voltar a discutir a questão num processo futuro. 

· Causas:

Diz o art. 267 que o processo deve ser extinto sem a resolução do mérito:

1. I - O juiz indefere a inicial – Art. 295 CPC

Quando o juiz indefere a petição inicial? Quando ele não identifica todos os elementos do art. 282 do CPC. O art. 282 é o artigo que indica tudo o que uma petição inicial deve ter para ser perfeita. Se a sua petição inicial não traz um dos elementos do art. 282 o juiz vai considerar a sua petição inicial inepta e vai extinguir o processo sem julgamento do mérito. O que isso quer dizer? Quer dizer que se você corrigir a sua petição inicial, você vai poder ajuizar novamente a ação. 

Na prática, essa extinção nunca é imediata. Quando você não preenche todos os requisitos do art. 282 na inicial, o juiz costuma dar um prazo para você emendar a inicial. Se passar o prazo sem que você corrija o vício, sem que você emende a inicial, ele extingue sem resolução do mérito, nos temos do art. 267, inciso I. 

2. II e III - Abandono do processo:

· Abandono bilateral  (+ 1 ano)

· Abandono pelo autor  (+ 30 dias)

Diz o inciso II que extingue-se o processo quando o mesmo fica parado por mais de 1 (um) ano por negligência das partes, ou ainda no inciso III, quando o autor não promover os atos e diligências que a ele compete, por mais de 30 dias. 

Então a gente pode ainda obter uma extinção do processo sem a resolução do mérito quando há o abandono bilateral da causa por mais de um ano. Ou seja, quando o autor e o réu somem, ninguém dá andamento ao processo por mais de um ano, ou ainda, quando o autor ficar inerte por mais de 30 dias. 

Então, por abandono, a gente pode entender o abandono unilateral do autor, se o autor abandona o processo por 30 dias ou mais, ou o abandono bilateral, se o autor e o réu abandonarem o processo por mais de um ano. 

O abandono do autor é equiparado à desistência. Se eu ajuízo uma ação e deixo de dar seguimento a ela por mais de 30 dias, entende-se que eu desisti daquela ação que eu ajuizei. E aí o juiz vai extinguir o processo sem julgamento do mérito. 

· Art. 267, § 1º: intimação pessoal das partes para darem andamento ao processo em 48 hs 

Será que esse reconhecimento do abandono pode ser automático? 

Olha o que diz o § 1º do art. 267:

§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

A que conclusão a gente chega? Antes de extinguir o processo sem a resolução do mérito por abandono do autor ou por abandono bilateral, o juiz, mesmo diante desse prazo (mesmo constatando que já se passaram 30 dias ou um ano) tem a obrigação de intimar pessoalmente a parte omissa para que ela em 48 horas ela volte a se manifestar. 

Então a extinção do processo sem a resolução de mérito, por abandono, não é automática. O juiz, antes de extinguir o processo por abandono, deve intimar pessoalmente o autor (caso o abandono seja unilateral) ou o autor e o réu (caso o abandono seja bilateral) para que em 48 horas eles voltem a se manifestar. Se nesse novo prazo a(s) parte(s) omissa(s) não se manifestar(em), o juiz extingue o processo sem resolução do mérito. 

Quando a gente fala em ato de comunicação processual, a gente fala em dois tipos de comunicação: a chamada comunicação pessoal ou a comunicação ficta. 

Como se intima pessoalmente uma pessoa? Por oficial ou por hora certa. Como se intima de maneira ficta uma pessoa? Por edital ou por AR – Aviso de Recebimento. 

A intimação por AR não é pessoal porque quem vai levar não é o oficial de justiça; é o carteiro que leva lá o AR. E o edital também não é pessoal porque publica no Diário Oficial e se o sujeito quiser ler, tudo bem; se não, ele “dança”. 

A intimação pessoal é aquela feita pelo oficial que vai te levar o mandado ou a correspondência em questão para que você seja intimado, ou ainda a chamada intimação por hora certa. Que tipo de intimação é essa, também considerada de pessoal? O oficial vai 3 vezes na residência da pessoa. Ela está se escondendo; ela não aparece pra ser intimada. Se o oficial vai àquela residência por 3 vezes e não encontra a pessoa que ele tem que intimar, ele pode chamar testemunhas (vizinhos ou parentes) e dizer: olha, avisa a pessoa tal que eu vou voltar no dia tal às tantas horas pra fazer a intimação (eventualmente a citação, dependendo da situação). Se ela não estiver lá naquele dia, considera-se a pessoa intimada pessoalmente, por hora certa. Existe um aviso, um comunicado prévio, de que o oficial estaria lá em tal dia às tantas horas. Se a pessoa mais uma vez se omitiu, considera-se ela intimada, porque ela tinha total ciência de que o oficial iria estar ali naquele momento e ela se omitiu propositalmente. 

· Não vale intimar advogado
Então, voltando para a nossa questão, quando fala que a intimação tem que ser pessoal a que conclusão você tem que, automaticamente, chegar? Não pode o juiz intimar o advogado. Se o autor está sem falar no processo, ou, se bilateralmente o autor e o réu estão sem falar no processo, o juiz tem que mandar intimar o autor e o réu. Não pode mandar a intimação para o advogado. Por que? Porque muitas vezes a parte não sabe que o advogado está sem falar nos autos por 30 dias. Você tem que intimar a parte, não pelo advogado, porque normalmente a parte está sem falar no processo não é porque ela quer, mas porque o advogado sumiu. Ou porque o advogado diz pra ela que o processo está andando e ele não está fazendo coisa nenhuma; não está sequer aparecendo lá no fórum. 

Então, muitas vezes a parte está crente que o processo está andando, está dando dinheiro para o advogado, e ele não está fazendo nada. Justamente para tentar trabalhar com uma provável omissão do advogado, você não manda intimá-lo. Você manda intimar o cliente. E aí muitas vezes a parte se surpreende, porque estava crente que o advogado estava dando andamento. 

· No abandono unilateral, juiz pode extinguir ex officio o processo?

· Ver se já houve contestação do réu (desistência indireta)

Quando existe abandono unilateral – o autor ajuizou a ação e o abandonou – o juiz pode extinguir o processo de ofício? Ou seja, ainda que o réu não requeira ao juiz a extinção do processo por abandono do autor, será que o juiz, convencido de que houve o abandono, pode o juiz, de ofício, extinguir esse processo? 

Até hoje o assunto é super controvertido. Por que? Não só pode ser que o réu não concorde, como ainda por cima, pode ser que o autor esteja abandonando o processo como uma forma de obter indiretamente os efeitos da desistência. 

Vocês lembram que na aula passada, quando a gente falou da desistência, a gente traçou um quadrinho de momentos? Eu ajuízo uma ação, e aí eu resolvo até o momento da citação promover alterações objetivas e subjetivas. Eu posso fazer isso? A gente viu que eu posso, sem qualquer interferência (do ajuizamento da ação até a citação). Da citação até o saneamento, se eu quiser alterar tudo (alterar parte, alterar pedido e causa de pedir) eu posso? Posso, desde que o réu concorde. Aí vamos supor que o autor, depois do saneamento, queira alterar o pedido, a causa de pedir, etc e tal. Ele pode? Não, porque acontece o que a gente chama de estabilização da demanda. 

Imagina que o nosso autor, simplesmente ao abandonar o processo aqui obtivesse a extinção do processo. De maneira indireta ele estaria conseguindo exatamente o que ele queria (a desistência do processo após a citação). Porque a lei diz que depois que você ajuíza uma ação, para altera-la, para desistir dela, etc e tal, você depende da concordância do réu. E a partir de um determinado momento, você não pode simplesmente abandonar tudo e desistir. Porque o interesse do réu também está em jogo. E pode ser que ele não queira, pode ser que ele tenha interesse agora em levar aquela causa até o final.
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Se você não pode desistir depois de um determinado momento, se você não pode alterar o pedido ou a causa de pedir, mas você pode simplesmente abandonar e o juiz extinguir o processo, a conseqüência desse abandono não seria igual a conseqüência de uma desistência após o saneamento? Seria. Então você estaria obtendo indiretamente, pelo abandono, o que a lei não permite que você faça após o saneamento. Você não pode desistir após o saneamento. Agora você não pode simplesmente deixar de dar andamento a esse processo, porque o interesse do réu também está em jogo. Aí a parte pode dizer: “Ahh é? Não posso desistir? Então ta, vou abandonar o processo.” E aí se você entende que abandonando o processo ele pode desistir, você estará dando para a parte indiretamente, o que a lei não a deixa fazer na desistência. 

Por essa razão, a doutrina sustenta que depende do momento em que acontece o abandono. Se o abandono acontece naquela etapa em que o autor ainda pode desistir sem a concordância do réu, o juiz também pode extinguir de ofício pelo abandono. Se eu podia desistir mesmo sem a concordância do réu, o juiz também tem que ter possibilidade de extinguir o processo de ofício. 

Se o abandono no autor ocorrer após a citação do réu, o juiz só vai poder extinguir o processo se o réu requerer. Se o réu não requerer, o juiz não vai poder extinguir. 

O que acontece se o réu não concordar em extinguir e o autor não aparecer? O juiz provavelmente vai julgar a favor do réu. Ele vai presumir que o réu está com a razão.

3. IV: Ausência de pressupostos processuais subjetivos: falta de capacidade do réu (art. 13, CPC)

· Falta de capacidade do demandante

4. V: perempção – art. 268, p.único, c/c art. 267, III

· Limitação para ajuizamento da ação 

· Direito material alegado em defesa

· Litispendência: art. 301, § 3º

· “distribuição múltipla”

· coisa julgada

5. VI: ausência de condição da ação

6. VII: Convenção de arbitragem

· Cláusula comp. (4º, L. 9307)

· Comp. Arbitr. (9º, L. 9307)

· Alegação da convenção – art. 301, § 4º

· Ação de substituição de compromisso arbitral (art. 7º, L. 9307)

7. VIII: Desistência da ação

· Conceito

8. IX: Intransmissibilidade do direito material
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